
 
   

 
 

Solicitações de Esclarecimento 
 
1 – Edital 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  N.º 25  PMI Nº  
1548/2019 

 
2 - Empresa 

META SERVIÇOS EM INFORMÁTICA S/A 
 

 
3 – Esclarecimentos 

1. Com relação à pontuação do Fator de Desempenho, item 1.1, somente serão aceitos 
atestados emitidos por órgãos públicos?  
Resposta: Considerando-se que a Parceria não necessariamente estará limitada ao atendimento 
de clientes públicos da esfera federal, entende-se que a comprovação do Fator de Desempenho 
(PFD) poderá se dar a partir de experiências anteriores nas esferas federal, estadual e municipal. 
 

 
Serviços executados a associações privadas vinculadas a órgãos públicos não poderão 
ser considerados? Caso negativo, qual a justificativa? E caso os serviços tenham sido 
indiretamente executados a órgãos públicos, como por meio de termo de cooperação ou 
subcontratação, os atestados emitidos poderão ser considerados para fins de pontuação 
neste critério? 
Resposta: Todos os serviços executados de forma indireta a órgãos públicos necessitam 
de autorização expressa destes, portanto nada impede que os órgãos públicos emitem 
tais atestados.  
  

2. Considerando que a grande maioria das empresas trata com sigilo informações 
econômico-financeiras, ao qual, na grande maioria das vezes, o parceiro-consultor está 
vinculado por NDA, bem como que os atestados comumente são emitidos sem esta 
informação,  como dar-se-á a verificação do atendimento aos valores de ativos e/ou 
faturamento das empresas atestantes? Há a necessidade de comprovação do 
parceiro-consultor deste ponto? Se sim, quais meios serão admitidos? 
Resposta: A verificação dar-se-á com procedimentos contábeis e mecanismos de busca 
de informações técnicas disponíveis. Caso o proponente tenha a informação, poderá 
disponibilizar os links de internet de balanços patrimoniais em jornais de grande 
circulação, no Diário Oficial do Estado ou da União  ou outros sites técnicos 
especializados em contabilidade patrimonial-financeira. 

 
  

3. Com relação à Pontuação do Fator Qualidade, a pontuação será atribuída por quantidade 
de profissionais indicada para cada especialidade profissional (com indicação de mais de 
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um perfil para cada especialidade), ou pela quantidade de atestados de capacidade 
técnica emitidos em favor dos profissionais (ex: para um Especialista em Métodos Ágeis 
são apresentados dois atestados, de modo que serão 2 pontos atribuídos a este perfil)? 
 
Resposta: Conforme previsto no item 1.4 do Quadro, a pontuação será atribuída da seguinte 
forma: "1 ponto para cada atestado apresentado. É necessário apresentar pelo menos um 
atestado para cada uma das 13 habilidades solicitadas." 

 
 
 

Brasília, 29 de novembro  de 2019. 
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